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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

PARECER/PGM/RDC-PA Nº 336/2022   

Redenção-PA, 02 de agosto de 2022.  

 

ORIGEM : Secretaria Municipal de Saúde – SMS  

REFERÊNCIA : Memorando Dpto Contratos nº 302/2022/SMS  

INTERESSADO : Secretário Municipal de Saúde – João Lucimar  

REQUERENTE : Departamento de Contratos – SMS  

ASSUNTO : Termo Aditivo Contratual para alteração da razão social da 

Contratada 

PROCURADOR : Diogo Sousa de Melo 

 

 EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA LICITADA. 

CONTRATO 668/2021, PROCESSO LICITATÓRIO 

175/2021, PREGÃO PRESENCIAL 070/2021.OBJETO: 

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE 

INSETOS E PRAGAS, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE REDENÇÃO-

PA”. PERMISSIBILIDADE/POSSIBILIDADE  JURÍDICO-

LEGAL. PARECER JURÍDICO COM OPINIÃO 

FAVORÁVEL À ALTERAÇÃO.  

I. DOS FATOS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

 Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à possibilidade/ 

permissibilidade de proceder-se à alteração do CONTRATO 668/2021, 

PROCESSO LICITATÓRIO 175/2021, PREGÃO PRESENCIAL 070/2021. 
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OBJETOS: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE INSETOS E 

PRAGAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

REDENÇÃO-PA”, em que figuram o MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com inscrição no CNPJ 

11.190.128/0001-81 e MS DE SOUZA DEDETIZADORA, com inscrição no 

CNPJ 26.370.002/0001-66, para fins de por meio de termo aditivo fazer-se 

constar a nova razão social da licitada. 

 A Licitada informara e requerera a alteração do contrato em epígrafe em 

virtude da alteração da razão contratual de MS DE SOUZA DEDETIZADORA, 

passando para ALFA DEDETIZADORA LTDA, mantendo-se o mesmo CNPJ e 

demais cláusulas incólumes. Assim, os demais termos do contrato social foram 

todos mantidos. 

 Junto ao seu requerimento a Licitada juntara a documentação de 

regularidade fiscal/tributária e trabalhista/INSS da empresa pós-alteração do 

contrato social, bem como a alteração contratual e demais documentos de 

regularidade de constituição perante JUCEPA e a União. 

 Eis o necessário a relatar. 

II. DO FUNDAMENTO JURÍDICO  

II.1. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. DOS 

FUNDAMENTOS PARA A ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO 

 O art. 65, da Lei 8.666/93 dispõe que os contratos poderão ser alterados, 

unilateralmente ou de comum acordo, “com as devidas justificativas”: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 Assim, as alterações contratuais só poderão ocorrer quando devidamente 
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motivadas por fatos posteriores à contratação. Somado a isso, necessita-se de 

autorização expressa da autoridade competente, com base em elementos 

técnicos pertinentes, sem alteração do objeto contratado. 

 Já o art. 78, XI, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos aponta 

como motivo para a rescisão contratual a reorganização/alteração empresarial 

de qualquer natureza, que prejudique a execução do contrato, in verbis: 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa,  que prejudique a execução do contrato; 

 Do confronto dos dois artigos supracitados parece-se que a alteração do 

contrato administrativo, advinda da alteração contratual subjetiva do contrato 

social, para fins de alteração da razão social e do quadro societário, não é 

permitida, A UM, pelo fato de que previsão de rescisão expressa nesse último 

dispositivo legal, A DOIS, porque não estaria prevista no rol daquele primeiro 

artigo legal. 

 Todavia, não é esse o entendimento que se deve tomar. Para 

defendermos esse nosso ponto de vista, qual seja, da 

possibilidade/permissibilidade da alteração contratual subjetiva do contrato 

social (razão social e quadro societário), nos utilizaremos de elaborado e preciso 

PARECER REFERENCIAL N. 00021/2020/CONJURMS/ CGU/AGU1, da AGU – 

CGU, que dispusera assim, após tecer comentários sobre o art. 78, XI, da Lei 

8.666/93, já citado: 
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 Diante de toda essa exposição, é que a AGU/CGU/CONJUR ementara o 

parecer acima da seguintes forma:  

 

 

 Nesse diapasão, é que comungo do mesmo entendimento da AGU, que 

é esposado na melhor doutrina de Marçal Justen Filho e arrimado e ratificado, 

ainda, no entendimento do próprio TCU. Assim, este signatário entende ser 
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possível, sim, a alteração do contrato administrativo, advinda de alteração 

subjetiva contratual do contrato social (razão social e quadro societário), que não 

implique em prejuízo à Administração Pública e não altere o objeto e demais 

cláusulas contratuais. 

 No caso em tela a alteração do contrato social se dera tão somente para 

fins de alterar a razão social de MS DE SOUZA DEDETIZADORA, passando 

para ALFA DEDETIZADORA LTDA, mantendo-se o mesmo CNPJ. Todas as 

demais cláusulas do contrato social da sociedade empresarial manter-se-ão 

incólumes. 

 Ademais, a documentão “habilitatória” da “nova” conjugação empresarial 

fora acostada e encontra-se completa, em atendimento às exigências legais do 

art. 27 e seguintes da Lei 8.666/93, para fins de confecção de termos aditivos, 

podendo-se, inclusive, promover-se aditivo de alteração contratual, como se dá 

no petitório. 

 Portanto, a princípio, a Licitada estar-se-ia se mantendo em cumprimento 

aos ditames do edital licitatório e do próprio contrato administrativo em epígrafe. 

Estando assim, seria e é perfeitamente cabível a alteração contratual pretendida. 

(II) CONCLUSÃO. 

 Ante o exposto, opina-se juridicamente, com fulcro nas normas jurídicas 

pátrias e se alinhando aos melhores e mais aceitos entendimentos 

jurisprudenciais e doutrinários, FAVORÁVEL à realização da alteração 

contratual para fins constar no contrato administrativo em epígrafe a substituição 

de MS DE SOUZA DEDETIZADORA, com inscrição no CNPJ 26.370.002/0001-

66 para ALFA DEDETIZADORA LTDA. 
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 Assim, condiciona-se o presente processo administrativo ao Controle 

Interno, para apreciação e aprovação ou não pela Controladoria Geral  na 

pessoa do Sérgio Tavares, que opinará quanto à real necessidade do termo 

aditivo, com a análise dos fatos e da documentação probante, tudo em 

observância aos princípios inerentes à Administração Pública, principalmente da 

ininterruptibilidade que urge da necessidade de licitar-se o objeto apresentado, 

além de outros princípios basilares das licitações e dos contratos administrativos.  

É o parecer, s.m.j.  

Redenção, Pará, 02 de agosto de 2022.  

DIOGO MELO 

Procurador Jurídico 

OAB-PA 34138-A 


		2022-08-02T10:56:11-0300
	DIOGO SOUSA DE MELO:01420447335




